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DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO
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(AUDIÊNCIA PÚBLICA)
REQUERIMENTO Nº           , DE 2005.

(Das Sras. Maria do Rosário e Fátima Bezerra, e do Sr. Paulo Rubem
Santiago)

Solicita que seja convidada a
Confederação Nacional dos Trabalhadores
em Educação – CNTE, para audiência
pública desta Comissão

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o Plenário

desta Comissão, se digne tomar as providências para que seja convidada a

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação – CNTE, para reunião de

audiência pública.

JUSTIFICATIVA

A proposta de criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, tem sido

motivo de discussões em vários segmentos da sociedade.



Entendemos sua relevância e os avanços que significa, inclusive por constar

em seu nome a valorização dos profissionais. Uma discussão central da proposta é

o estabelecimento do piso salarial nacional.

Nesse sentido consideramos de extrema importância a contribuição que a

CNTE, entidade representativa dos profissionais, tem a dar para a discussão da

matéria.

Sala das Comissões, em         de outubro de 2005.

MARIA DO ROSÁRIO
Deputada Federal PT-RS

FÁTIMA BEZERRA
Deputada Federal PT-RN

PAULO RUBEM SANTIAGO
Deputado Federal PT-PE


